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Setor Requisitante (Setor/Depto) Departamento de Planejamento e Licitação

Responsável pela Demanda Maria Aleksandra da Silva Linhares

Objeto: 
( X ) Serviços técnico, científico ou artístico
 

Natureza do Objeto:
( X ) Comum                                 (  ) especial

Forma de Contratação sugerida:
Inexigibilidade: artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação da empresa do setor artístico SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.157.376/0001-56, é de suma importância para
a realização do show artístico do cantor Léo Santana, durante a programação cultural do Veraneio 2026
na cidade de Marabá. Essa necessidade decorre do fato de que a referida empresa detém a exclusividade
na comercialização e organização dos shows do artista, o que garante uma gestão eficiente, segura e
alinhada às expectativas do evento.

A contratação do show artístico do cantor Léo Santana Para compor a programação
Cultural no Veraneio 2026 da cidade de Marabá é justificada de forma lógica por diversos motivos.
Primeiramente, a presença de um artista  reconhecido no ritímo dançante e com experiência no setor
artístico garante a atração de um grande público, o que é fundamental para o sucesso do evento e para
promover a cultura local. Além disso, a realização de um show de qualidade contribui para a valorização
da programação cultural do Veraneio de 2026, atraindo visitantes e fortalecendo a imagem do evento na
região.

Outro ponto importante é que a contratação de um artista renomado pode gerar impacto
econômico positivo, estimulando o comércio local, o setor de serviços e o turismo na cidade. A escolha
de um artista com experiência também minimiza riscos relacionados à organização do evento, pois ela já
possui uma estrutura de produção e uma equipe especializada, o que aumenta as chances de uma
apresentação bem-sucedida.

Por fim, essa contratação atende ao objetivo de oferecer entretenimento de alta qualidade
à população de Marabá, promovendo momentos de lazer, cultura e integração social. Assim, de forma
lógica, investir na apresentação do cantor Léo Santana é uma estratégia eficiente para garantir o sucesso
do Veraneio 2026 em Marabá, intitulado "Maraverão" beneficiando toda a comunidade e consolidando o
evento como uma referência cultural na região.
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2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E SEU QUANTITATIVO

Contratação de 1 (um) show artístico do Cantor Léo Santana para integrar a programação cultural do
VERANEIO 2026 NA CIDADE DE MARABÁ.

 
3. EXPECTATIVA DOS RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

A contratação visa a revitalização do calendário cultural de Marabá durante o veraneio 2026 da cidade, com atração de
artista de âmbito nacional, consagrados pela opinião pública. Além de fortalecer a imagem do veraneio na região,
atraindo assim visitantes e turistas e movimentar a economia da cidade.

 
4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL E GRAU
DE PRIORIDADE DA COMPRA

A previsão para assinatura do contrato será de até 01 de julho de 2026.
A referida contratação possui grau médio de prioridade.

 
5. DESPESA ESTIMADA

O valor da contratação é de  R$ 650.000,00 (seis e cinquenta mil reais).
 

6. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Recurso Próprio

 
7. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Genival Crescencio de Souza
Maria Aleksandra da Silva Linhares

Marabá-PA, 14 de maio de 2026.

 

Documento Assinado Eletronicamente
Maria Aleksandra da Silva Linhares

Coordenadora
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Aleksandra da Silva Linhares , Coordenadora, em
14/05/2026, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Genival Crescencio de Souza , Secretario Municipal de
Cultura, em 14/05/2026, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916611 e o
código CRC 69746D3E.

Tv. Carlos Leitão, Numero 229 - centro  - Bairro Velha Marabá - Marabá/PA - CEP 68507-580

secult@maraba.pa.gov.br, - Site - maraba.pa.gov.br
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505238.000127/2026-71 SEI nº 1916611
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